EXTINCAO PARCIAL DE VINCULO SOCIETARIO (1)

A extingdo parcial do vinculo societdrio também pode ocorrer com o afastamento compulsério do sécio
descumpridor de suas obriga¢des sociais. DALMARTELLO arrola trés correntes que tentam explicar o fundamento
juridico da exclusdo de sdcio. A teoria da disciplina legal taxativa se fundamenta na necessidade de conservacao da
empresa, motivada por indiscutivel interesse econémico. Os seguidores da teoria do poder corporativo disciplinar
entendem que a exclusdo assenta-se na soberania estatutaria disciplinar que todo ente associativo exerce em
ralacdo aos seus membros. A teoria contratualista entende que a conservacdo da empresa é muito mais importante
do que a pessoa do sdcio.

Cddigo Civil trata da exclusdo do sdécio remisso como opc¢ao para a maioria dos demais sdcios, que podem preferir
uma indenizacao pelo dano da mora ou reducdo da quota ao montante do capital ja realizado. A Lei das Faléncias
estabelece que a faléncia do sécio ndo acarreta a dissolugao automatica da sociedade, procedendo-se a apuragdo de
haveres do falido, para posterior devolugao a massa.

O Direito brasileiro sempre admitiu a estipulagdo, pelos sécios, no contrato social, de outras hipéteses de exclusao.
Podemos citar a violagdo de cldusula contratual, a concorréncia desleal, o uso indevido da firma ou da denominagdo
social, a superveniéncia de incapacidade fisica, mental ou moral, a inimizade, etc.

A doutrina e a jurisprudéncia, mesmo diante da omissdo do contrato social, ja de ha muito ndo admitem a morte do
sécio como causa de dissolugao da sociedade, se se comprovar que a atividade desenvolvida pela empresa possa
prosseguir sem a participacao do sdécio falecido. Sobre esse ponto, nosso Direito prevé a transferéncia das quotas
aos herdeiros ou o seu reembolso, ou até mesmo na dissolugdo total da sociedade, seja em razao de disposi¢ao
contratual ou na impossibilidade de continuagao da sociedade.

Informamos que as anotag¢des realizadas ndo tém a pretensdo de esgotar as discussdes sobre o tema destacado,
diante das inimeras disposi¢Ges legais e posicionamentos da Doutrina e da Jurisprudéncia.
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